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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: BR 70 2016 000021-4 Código 145 - Exigência

Cedente: TOSHIBA ENERGY SYSTEMS & SOLUTIONS CORPORATION

Cessionária: TRANSFORMADORES E SERVIÇOS DE ENERGIA DAS 

AMERICAS S.A.

Processo: BR 70 2018 000455-0 Código 145 - Exigência

Cedente: TOYOTA BOSHOKU CORPORATION

Cessionária: TOYOTA BOSHOKU DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2019 000363-7 Código 145 - Exigência

Cedente: BETTER3 FRUIT N.V.

Cessionária: GKE, NAAMLOSE VENNOOTSCHAP

Processo: BR 70 2021 000486-2 Código 145 - Exigência

Cedente: GREENDAY NATURAL PRODUCTS GESTÃO DE ATIVOS LTDA

Cessionária: COMARY INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA

Processo: BR 70 2024 000133-0 Código 145 - Exigência

Cedente: BURGER KING COMPANY LLC

Cessionária: BK LAC IP GMBH

Processo: BR 70 2024 000182-9 Código 145 - Exigência

Cedente: SARAIVA EDUCAÇÃO S.A

Cessionária: SRV EDITORA LTDA.

Processo: BR 70 2024 000228-0 Código 145 - Exigência

Cedente: GEBRUDER BUHLER A.G.

Cessionária: BUHLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA

Processo: BR 70 2024 000229-9 Código 145 - Exigência

Cedente: L.M. ROCHA COMERCIO, DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA.

Cessionária: STJA GRAN HABANO CHARUTARIA LTDA

Processo: BR 70 2024 000232-9 Código 145 - Exigência

Cedente: BEUMER MASCHINENFABRIK GMBH & CO.KG

Cessionária: BEUMER LATINOAMERICANA EQUIPAMENTOS LTDA

Processo: BR 70 2024 000239-6 Código 145 - Exigência

Cedente: MAN TRUCK & BUS SE

Cessionária: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA.
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 140050 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000906

Data do Protocolo: 09/08/2024

Requerente: CAST FUTURA DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 

COMPONENTES PARA ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

Processo: BR 70 2017 000557-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000929

Data do Protocolo: 14/08/2024

Requerente: CARGILL INCORPORATED

Processo: BR 70 2019 000405-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000905

Data do Protocolo: 09/08/2024

Requerente: MOBIS BRASIL FABRICAÇÃO DE AUTO PEÇAS LTDA

Processo: BR 70 2019 000560-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000930

Data do Protocolo: 14/08/2024

Requerente: SEOYON E-HWA FABRICAÇÃO DE SISTEMA INTERIOR 

AUTOMOTIVO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2019 000573-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000902

Data do Protocolo: 09/08/2024

Requerente: SUOMINEN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE NAO-TECIDOS 

LTDA.

Processo: BR 70 2021 000636-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000923

Data do Protocolo: 13/08/2024

Requerente: IGUASPORT LTDA.

Processo: BR 70 2022 000529-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000910

Data do Protocolo: 09/08/2024

Requerente: FORMULA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

Processo: BR 70 2022 000653-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000915

Data do Protocolo: 12/08/2024

Requerente: CBP SUL - COLCHÕES E ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA

Processo: BR 70 2022 000654-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição
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Petição: 880240000911

Data do Protocolo: 09/08/2024

Requerente: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

Processo: BR 70 2022 000700-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000914

Data do Protocolo: 12/08/2024

Requerente: PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

Processo: BR 70 2023 000289-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000927

Data do Protocolo: 14/08/2024

Requerente: TEAM LIQUID E-SPORTS LTDA

Processo: BR 70 2023 000386-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000920

Data do Protocolo: 12/08/2024

Requerente: HANA ELECTRONICS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Processo: BR 70 2023 000387-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000919

Data do Protocolo: 12/08/2024

Requerente: HANA ELECTRONICS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Processo: BR 70 2023 000388-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000921

Data do Protocolo: 12/08/2024

Requerente: HT MICRON SEMICONDUTORES S.A.

Processo: BR 70 2023 000396-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000904

Data do Protocolo: 09/08/2024

Requerente: HONG KONG DO BRASIL INTERNATIONAL TRADE S.A.

Processo: BR 70 2024 000148-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000925

Data do Protocolo: 13/08/2024

Requerente: ITALO SUPERMERCADOS LTDA

Processo: BR 70 2024 000151-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000916

Data do Protocolo: 12/08/2024

Requerente: HEXAL AKTIENGESELLSCHAFT

Processo: BR 70 2024 000174-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000907

Data do Protocolo: 09/08/2024

Requerente: DAISO BRASIL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

Processo: BR 70 2024 000181-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000933

Data do Protocolo: 15/08/2024

Requerente: HÄFELE BRASIL LTDA
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Processo: BR 70 2024 000194-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000924

Data do Protocolo: 13/08/2024

Requerente: GUERBET PRODUTOS RADIOLÓGICOS LTDA

Processo: BR 70 2024 000200-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000908

Data do Protocolo: 09/08/2024

Requerente: MACONDO LIBRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Processo: BR 70 2024 000218-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000931

Data do Protocolo: 14/08/2024

Requerente: PLUXEE INTERNATIONAL

Processo: BR 70 2024 000252-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 09/08/2024

Cedente: TOYOTA MOTOR CORPORATION

Cessionária: TOYOTA DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2024 000253-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 10/08/2024

Cedente: LAUDIR MIGUEL PICCOLI

Cessionária: FM IMPRESSOS PERSONALIZADOS LTDA.

Processo: BR 70 2024 000255-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 12/08/2024

Cedente: JRS GESTAO PATRIMONIAL LTDA.

Cessionária: CONSILOS INDUSTRIAL LTDA

Processo: BR 70 2024 000258-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 15/08/2024

Cedente: UMICORE SHOKUBAI JAPAN

Cessionária: UMICORE SHOKUBAI BRASIL INDUSTRIAL LTDA

Processo: 722024000257 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000922

Data do Protocolo: 13/08/2024

Requerente: KASZNAR, LEONARDOS ADVOGADOS

Processo: 931078 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000928

Data do Protocolo: 14/08/2024

Requerente: MELITTA EUROPA GMBH & CO. KG

Processo: 931309 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240000909

Data do Protocolo: 09/08/2024

Requerente: MCDONALD'S LATIN AMERICA LLC
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Código 155 - Consulta respondida

Conforme  carta  disponibilizada  no  Busca  Web de  Contratos,  para  o  login  que
realizou o protocolo no e-Contratos

Petição: 712024000240 Código 155 - Consulta respondida

Requerente: DONALDSON DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDÚSTRIAS LTDA
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Código 156 - Certidão Emitida

Conforme certidão disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que
realizou o protocolo no e-Contratos

Processo: 722024000257 Código 156 - Certidão Emitida

Petição: 880240000922

Requerente: KASZNAR, LEONARDOS ADVOGADOS
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Código 185 - Processo Arquivado

Arquivamento  do  Processo  na  data  da  publicação  da  RPI  devido:  a  não
manifestação do requerente, no prazo, quanto à exigência formulada; a pedido do
requerente; por ofício. Será disponibilizada carta no Busca Web para o login que
realizou o protocolo da petição no e-Contratos para os arquivamentos a pedido.

Processo: 080920 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: ALLIANZ SE

Cessionária: ALLIANZ SEGUROS S/A (anteriormente denominada AGF Brasil 

Seguros S/A)

Processo: BR 70 2022 000266-8 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: SUBWAY IP LLC

Cessionária: DOCTOR'S ASSOCIATES LLC

Processo: BR 70 2024 000152-7 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: PALFINGER EUROPE GMBH

Cessionária: MADAL PALFINGER S/A
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: 120729 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 120729/11

Data do Protocolo: 11/06/2024

Cedente: CONTAINER DEVELOPMENT, LTD.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: BALL BEVERAGE CAN SOUTH AMERICA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de embalagens metálicas

Cessionária: BALL DO BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de embalagens metálicas

Natureza do Documento: Contrato de 02/05/2012 e Aditivos de 13/10/2018 e de 

13/09/2021.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE

Objeto: EP - Licença não exclusiva para as Patentes relacionadas no item “Prazo 

de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” para fabricação de invólucros 

ou tampas - Retificação dos itens “Objeto”, “Valor Declarado do Contrato” e “Prazo 

de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 11/06/2024 até 

12/06/2028 para a Patente PI0415143-7; 04/08/2030 para a Patente PI0919660-9.

Valor Declarado do Contrato: USD 0,05 por 1.000 (mil) Produtos Licenciados, 

desde que não exceda o limite máximo de 4% (quatro por cento) da venda dos 

Produtos Licenciados, conforme cláusula 1 do Aditivo de 13/10/2018.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 11/06/2024 até 31/12/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das Patentes licenciadas; 2- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação nºs 120729/01 até 120729/10; 3- Faz presente do 

presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0559/2024.

Processo: 140026 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 140026/14

Data do Protocolo: 29/05/2024

Cedente: PRYSMIAN S.P.A.

País da Cedente: ITÁLIA

Cessionária: PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados
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Cessionária: DRAKA COMTEQ CABOS BRASIL S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados

Natureza do Documento: Contrato de 25/06/2012 e Aditivos de 30/11/2017 e de 

16/12/2019.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Retificação do 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 29/05/2024 até: 

23/12/2024 para o Registro de Marca 831094630; 11/04/2026 para o Registro de 

Marca 822167638; 08/11/2026 para o Registro de Marca 840076185; 10/12/2026 

para o Registro de Marca 818256192; 21/11/2027 para o Registro de Marca 

829997946; 11/12/2027 para os Registros de Marca 827809441, 827809476 e 

827809484; 12/12/2027 para o Registro de Marca 829168338; 23/04/2028 para o 

Registro de Marca 003704599; 27/05/2028 para os Registros de Marca 

827935927, 827935935, 827935943 e 827935951; 10/02/2029 para o Registro de 

Marca 006865887; 25/08/2029 para o Registro de Marca 827809247; 01/12/2029 

para o Registro de Marca 824631854; 13/04/2030 para o Registro de Marca 

822284626; 08/06/2030 para o Registro de Marca 823385051; 20/07/2030 para os

Registros de Marca 824053893, 824135580 e 824369300; 27/07/2030 para o 

Registro de Marca 826674402; 03/08/2030 para o Registro de Marca 820328120; 

25/10/2030 para os Registros de Marca 007227175, 007227183 e 007227191; 

05/04/2031 para os Registros de Marca 829997911 e 829997920; 05/07/2031 para

o Registro de Marca 829997938; 19/07/2031 para o Registro de Marca 

829937382. 23/10/2032 para o Registro de Marca 830469826; 24/04/2033 para o 

Registro de Marca 823623629; 07/05/2033 para o Registro de Marca 830690778; 

14/05/2033 para os Registros de Marca 830690786 e 830690794; 11/06/2033 para

os Registros de Marca 830690808 e 830703721; 11/11/2033 para os Registros de 

Marca 820061670 e 820062464; 18/05/2034 para o Registro de Marca 

820744174; 07/06/2034 para o Registro de Marca 816844020; 15/07/2034 para o 

Registro de Marca 830923934.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) sobre o valor das vendas dos 

produtos.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 29/05/2024 até 31/12/2027.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 140026/01 até 140026/13.

Processo: BR 70 2019 000548-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000548/03

Data do Protocolo: 15/07/2024

Cedente: ADIDAS AG.

País da Cedente: ALEMANHA
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Cessionária: ADIDAS DO BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de calçados

Natureza do Documento: Aditivo nº2 de 04/07/2024 ao Contrato de 20/02/2014 e 

Aditivo nº1 de 27/05/2015.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença/sublicença exclusiva para os Registros de Marca 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - 

Alteração dos itens “Natureza do(s) Documento(s)”, “Objeto”, “Valor Declarado do 

Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 15/07/2024 até: 

25/11/2024 para o Registro de Marca 831198451; 14/12/2024 para o Registro de 

Marca 822102927; 13/01/2025 para o Registro de Marca 831267593; 24/02/2025 

para os Registros de Marca 904608840 e 904608999; 14/05/2025 para o Registro 

de Marca 811325628; 26/05/2025 para o Registro de Marca 904033821; 

09/06/2025 para o Registro de Marca 840147597; 07/07/2025 para os Registros 

de Marca 840201192, 840201206 e 840201214; 28/07/2025 para o Registro de 

Marca 840253923; 08/08/2025 para o Registro de Marca 815804946; 15/09/2025 

para os Registros de Marca 840289626, 905385551 e 905385632; 15/10/2025 

para o Registro de Marca 811132935; 25/10/2025 para o Registro de Marca 

822262835; 24/11/2025 para o Registro de Marca 830213902; 25/12/2025 para os 

Registros de Marca 006192416 e 006192424; 18/03/2026 para os Registros de 

Marca 810775719 e 810775727; 28/03/2026 para o Registro de Marca 

822102935; 02/08/2026 para o Registro de Marca 840676158; 21/01/2027 para o 

Registro de Marca 811809960; 06/05/2027 para o Registro de Marca 817524525; 

09/05/2027 para os Registros de Marca 823362604 e 823362612; 15/05/2027 para

o Registro de Marca 823828239; 30/05/2027 para os Registros de Marca 

828275041 e 828275068; 05/06/2027 para o Registro de Marca 825510333; 

20/06/2027 para o Registro de Marca 827160348; 10/07/2027 para o Registro de 

Marca 826294162; 08/08/2027 para os Registros de Marca 829575545 e 

829608419; 21/11/2027 para o Registro de Marca 830213910; 30/12/2027 para o 

Registro de Marca 818682442; 02/01/2028 para o Registro de Marca 826054986; 

06/01/2028 para os Registros de Marca 818682450 e 818682469; 11/03/2028 para

os Registros de Marca 823541894, 823828220, 823984028 e 824409159; 

31/03/2028 para o Registro de Marca 817700056; 01/04/2028 para o Registro de 

Marca 822262800; 15/04/2028 para o Registro de Marca 824960858; 03/06/2028 

para o Registro de Marca 826054978; 10/06/2028 para os Registros de Marca 

826053939 e 826053955; 03/07/2028 para o Registro de Marca 003722830; 

05/07/2028 para o Registro de Marca 800150350; 25/07/2028 para o Registro de 

Marca 006724868; 25/12/2028 para o Registro de Marca 006828612; 25/04/2029 

para os Registros de Marca 006917747 e 006917763; 13/02/2030 para o Registro 

de Marca 814235565; 01/03/2030 para o Registro de Marca 814304737; 

03/08/2030 para o Registro de Marca 829651721; 28/09/2030 para os Registros 
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de Marca 829748512 e 829830090; 24/10/2030 para o Registro de Marca 

819316199; 11/01/2031 para o Registro de Marca 830115463; 13/03/2031 para o 

Registro de Marca 818854960; 13/09/2031 para os Registros de Marca 

830213996 e 830214003; 07/02/2032 para os Registros de Marca 830237119 e 

830283099; 13/03/2032 para o Registro de Marca 830346937; 14/04/2032 para o 

Registro de Marca 800158415; 27/07/2032 para o Registro de Marca 740148923; 

03/08/2032 para o Registro de Marca 780218213; 09/10/2032 para o Registro de 

Marca 830476385; 04/01/2033 para o Registro de Marca 750133805; 22/03/2033 

para os Registros de Marca 800158393, 800158407 e 800158423; 14/05/2033 

para os Registros de Marca 830710930 e 830710949; 11/06/2033 para o Registro 

de Marca 830723650; 20/09/2033 para o Registro de Marca 810617528; 

02/03/2034 para o Registro de Marca 822084805; 11/03/2034 para o Registro de 

Marca 830767266; 08/04/2034 para o Registro de Marca 830173838; 24/04/2034 

para o Registro de Marca 810797968; 18/05/2034 para os Registros de Marca 

821805037 e 821805045; 27/05/2034 para o Registro de Marca 830838066; 

10/06/2034 para o Registro de Marca 830890220; 17/06/2034 para o Registro de 

Marca 830901590; 08/07/2034 para o Registro de Marca 830948937; 12/07/2034 

para o Registro de Marca 816901279; 05/08/2034 para os Registros de Marca 

831010355 e 831010398.

Valor Declarado do Contrato: 6% (seis por cento) das vendas líquidas dos 

produtos contratuais.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 15/07/2024 até 31/12/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca (sub)licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702019000548/01 e 

702019000548/02; 3- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0563/2024.

Processo: BR 70 2020 000080-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702020000080/03

Data do Protocolo: 12/07/2024

Cedente: GIOVANNA BABY COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: PRO NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

Cessionária: PRO NOVA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS 

LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Natureza do Documento: Aditivo nº2 de 28/05/2024 ao Contrato de 15/05/2019 e 

Aditivo nº1 de 01/06/2019.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para fabricação e comercialização (pela empresa 

PRO NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.) e sublicença não exclusiva para a 

distribuição e comercialização atacadista (pela empresa PRO NOVA 
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DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA.) dos produtos 

contratuais listados no Anexo II do Contrato, fazendo uso dos Pedidos de Registro 

de Marca e dos Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos 

Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos itens “Cedente” (anteriormente 

denominada “GIOVANNA BABY COMÉRCIO E INDÚSTRIA EIRELI ME”), 

“Natureza do(s) Documento(s)”, “Objeto”, “Valor Declarado do Contrato” e “Prazo 

de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 18/01/2022 até 

18/01/2032 para o Registro de Marca 824454642. De 25/01/2022 até 25/01/2032 

para os Registros de Marca 824454650, 824454669 e 917292421. De 01/11/2022 

até 01/11/2032 para o Registro de Marca 824446453. De 07/02/2023 até 

07/02/2033 para os Registros de Marca 903725665, 903725827 e 909556563. De 

21/03/2023 até 21/03/2033 para o Registro de Marca 908115091. De 02/05/2023 

até 02/05/2033 para os Registros de Marca 829016317, 829016325 e 829016333. 

De 05/12/2023 até 05/12/2033 para o Registro de Marca 917291433. De 

12/07/2024 até: 17/11/2025 para o Registro de Marca 905735161; 28/11/2025 para

o Registro de Marca 815021712; 05/03/2026 para o Registro de Marca 

817626590; 05/04/2026 para o Registro de Marca 906378214; 03/05/2026 para os

Registros de Marca 824454677 e 906447682; 19/07/2026 para o Registro de 

Marca 901759244; 03/09/2026 para o Registro de Marca 817847324; 10/09/2026 

para o Registro de Marca 817838520; 17/09/2026 para os Registros de Marca 

817847260, 817847278, 817847286, 817847294, 817847308 e 817847340; 

08/10/2026 para o Registro de Marca 817847316; 15/10/2026 para os Registros 

de Marca 817954880 e 817959440; 12/11/2026 para os Registros de Marca 

818086130, 818086149, 818086157, 818086165, 818086173, 818086181 e 

818086190; 14/02/2027 para os Registros de Marca 908074220 e 908074425; 

01/03/2027 para os Registros de Marca 908236239, 908236360, 908236549 e 

908236689; 22/04/2027 para o Registro de Marca 818359870; 24/04/2027 para os

Registros de Marca 824446437, 824446470 e 824446488; 15/08/2027 para o 

Registro de Marca 909189250; 24/10/2027 para os Registros de Marca 

903272458, 907997376, 908128207, 908129521, 908129890, 908130155 e 

908130554; 17/04/2028 para os Registros de Marca 910774609 e 910774706; 

03/07/2028 para os Registros de Marca 902614894, 904751554 e 904751562; 

24/07/2028 para o Registro de Marca 904751546; 08/09/2028 para o Registro de 

Marca 819070238; 22/09/2028 para o Registro de Marca 817858490; 23/10/2028 

para os Registros de Marca 904794296 e 904794300; 19/02/2029 para os 

Registros de Marca 904751538 e 913054925; 23/03/2029 para o Registro de 

Marca 819377031; 04/06/2029 para o Registro de Marca 824446461; 20/08/2029 

para o Registro de Marca 908115610; 31/08/2029 para o Registro de Marca 

819755621; 15/09/2029 para o Registro de Marca 828781761; 06/10/2029 para o 

Registro de Marca 829114904; 13/10/2029 para o Registro de Marca 819755613; 

17/10/2029 para o Registro de Marca 813034337; 09/11/2029 para os Registros de

Marca 820059919, 820061590, 820061603, 820061611, 820061620, 820061638 e
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820061646; 12/11/2029 para o Registro de Marca 917044215; 06/02/2030 para o 

Registro de Marca 812592255; 11/02/2030 para o Registro de Marca 917596358; 

21/08/2030 para o Registro de Marca 812567820; 12/09/2030 para o Registro de 

Marca 819755559; 23/11/2030 para o Registro de Marca 900916451; 11/01/2031 

para os Registros de Marca 829920870 e 829920889; 05/02/2031 para o Registro 

de Marca 813254574; 11/05/2031 para o Registro de Marca 920321666; 

15/06/2031 para o Registro de Marca 919269869; 22/06/2031 para o Registro de 

Marca 919278299; 14/08/2031 para o Registro de Marca 820071633; 14/09/2031 

para o Registro de Marca 824331532; 15/03/2032 para o Registro de Marca 

920321232; 19/04/2032 para os Registros de Marca 922940894, 922941424, 

922941793, 922942110 e 922942374; 31/05/2032 para o Registro de Marca 

920321402; 21/08/2032 para o Registro de Marca 830020837; 29/09/2032 para o 

Registro de Marca 815892055; 02/10/2032 para o Registro de Marca 902112309; 

13/12/2032 para o Registro de Marca 919268471; 19/01/2033 para o Registro de 

Marca 815999542; 12/03/2033 para o Registro de Marca 902561294; 09/04/2033 

para os Registros de Marca 902592769, 902593153, 902681397, 902681486 e 

902681583; 02/05/2033 para o Registro de Marca 918346908; 17/10/2033 para os

Registros de Marca 927082454, 927082721 e 927480310; 24/10/2033 para os 

Registros de Marca 824446453, 927480441 e 927480530; 02/12/2033 para o 

Registro de Marca 819755591; 12/12/2033 para o Registro de Marca 927957949; 

12/03/2034 para os Registros de Marca 928386244, 928386511, 928387020, 

928387208, 928387356, 928387534, 928415139 e 928494330; 08/04/2034 para o 

Registro de Marca 903077272; 30/04/2034 para os Registros de Marca 

928828565, 928828662 e 928828727; 20/05/2034 para os Registros de Marca 

830090770 e 830090789; 17/06/2034 para os Registros de Marca 903272555 e 

903272768; 19/05/2035 para os Registros de Marca 904794261 e 904794288; 

14/06/2035 para o Registro de Marca 821262491; a expedição do Certificado de 

Registro de Marca para os Pedidos 917291301, 917291395, 917291492, 

917291549 e 917291590, desde que não ultrapasse a data de 15/05/2029.

Valor Declarado do Contrato: i) Pagamentos devidos pela empresa “PRO NOVA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA”, nos termos da cláusula 2 do Aditivo nº1: - Anos

de 2019 e de 2020: 0,2% (zero vírgula dois por cento) de todas as vendas líquidas;

- Ano de 2021: 0,4% (zero vírgula quatro por cento) de todas as vendas líquidas; - 

Ano de 2022: 0,6% (zero vírgula seis por cento) de todas as vendas líquidas; - 

Anos de 2023 e de 2024: 0,8% (zero vírgula oito por cento) de todas as vendas 

líquidas; - Anos de 2025, de 2026, de 2027 e de 2028: 1% (um por cento) de todas

as vendas líquidas; - Anos de 2029 e de 2030: 1,2% (um vírgula dois por cento) de

todas as vendas líquidas. ii) Pagamentos devidos pela empresa “PRO NOVA 

DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA”, nos termos da 

cláusula 2 do Aditivo nº1: - Ano de 2019: 1,8% (um vírgula oito por cento) de todas 

as vendas líquidas; - Anos de 2020 e de 2021: 2% (dois por cento) de todas as 

vendas líquidas; - Anos de 2022 e de 2023: 2,2% (dois vírgula dois por cento) de 

todas as vendas líquidas; - Anos de 2024 e de 2025: 2,5% (dois vírgula cinco por 

cento) de todas as vendas líquidas; - Ano de 2026: 2,8% (dois vírgula oito por 
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cento) de todas as vendas líquidas; - Ano de 2027: 3% (três por cento) de todas as

vendas líquidas; - Ano de 2028: 3,3%(três vírgula três por cento) de todas as 

vendas líquidas; - Anos de 2029 e de 2030: 3,5% (três vírgula cinco por cento) de 

todas as vendas líquidas.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 18/01/2022 até 15/05/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e dos Registros de Marca 

(sub)licenciados; 2- Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro de 

Marca referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste 

Certificado de Averbação; 3- O presente altera e complementa os Certificados de 

Averbação nºs 702020000080/01 e 702020000080/02. 4- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0571/2024.

Processo: BR 70 2022 000043-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000043/03

Data do Protocolo: 19/07/2024

Cedente: NYLOK LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: NYLOK TECNOLOGIA EM FIXACAO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Serviços de tratamento e revestimento em metais

Natureza do Documento: Contrato de 01/12/2021.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE

Objeto: EP - Licença exclusiva para as Patentes relacionadas no item “Prazo de 

Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos itens “Objeto”, 

“Valor Declarado do Contrato”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 12/01/2022 até: 

03/02/2026 para a Patente BR112017015482-0; 12/09/2037 para a Patente 

BR112019005009-4; 22/10/2039 para a Patente BR112021007705-7. De 

19/07/2024 até 13/07/2035 para a Patente BR112017000917-0.

Valor Declarado do Contrato: 4% (quatro por cento) das vendas líquidas dos 

produtos do contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 12/01/2022 até 22/10/2039.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das Patentes licenciadas; 2- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação nºs 702022000043/01 e 702022000043/02; 3- Faz parte

do presente a CARTA/INPICGTEC/Nº0575/2024.

Processo: BR 70 2023 000018-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000018/03

Data do Protocolo: 18/07/2024

Cedente: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: VIBRA ENERGIA S.A
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País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais 

derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por transportador 

retalhista (TRR)

Natureza do Documento: Contrato de 22/09/2017, Aditivo nº1 de 28/06/2019 e 

Aditivo nº2 de 25/06/2021.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”, nos termos da 

cláusula 3.2 do Aditivo nº2 - Alteração do item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 18/07/2024 até: 

31/03/2025 para os Registros de Marca 904648745, 904648966, 904649075, 

904649202, 904649326, 904649385 e 904649458; 04/08/2025 para o Registro de 

Marca 905223616; 07/02/2026 para o Registro de Marca 821907620; 29/04/2026 

para os Registros de Marca 811787885 e 811787893; 13/06/2026 para o Registro 

de Marca 822749386; 04/07/2026 para o Registro de Marca 821925601; 

16/08/2026 para o Registro de Marca 906967732; 26/09/2026 para o Registro de 

Marca 822664836; 05/12/2026 para os Registros de Marca 823409660, 

823409678, 823409686, 823421015, 823421023, 823421031, 823422518, 

823422526, 823422534, 823423972, 823423980 e 823423999; 27/12/2026 para 

os Registros de Marca 824690109 e 824690133; 24/04/2027 para os Registros de 

Marca 824346947, 824346963, 824609506, 824690087 e 824690117; 08/05/2027 

para os Registros de Marca 825347785, 825347807, 825348951, 825348960, 

825348978 e 825348986; 13/05/2027 para o Registro de Marca 818383887; 

29/05/2027 para os Registros de Marca 825561566 e 825561574; 10/06/2027 para

os Registros de Marca 818383810 e 818383828; 08/08/2027 para o Registro de 

Marca 908821158; 25/08/2027 para o Registro de Marca 006588190; 18/09/2027 

para os Registros de Marca 826558690, 826671365, 826676553 e 826676561; 

09/10/2027 para os Registros de Marca 827031319, 827031351 e 827031360; 

06/11/2027 para os Registros de Marca 826272681, 826272690 e 826272703; 

14/11/2027 para os Registros de Marca 825127343 e 825127360; 02/01/2028 para

os Registros de Marca 824609522 e 901787094; 08/01/2028 para o Registro de 

Marca 827941285; 01/02/2028 para o Registro de Marca 003676935; 11/03/2028 

para os Registros de Marca 828131945, 828131961, 828131988 e 828132038; 

01/04/2028 para os Registros de Marca 828284628 e 828284660; 06/05/2028 para

os Registros de Marca 828522766 e 828522774; 13/05/2028 para os Registros de 

Marca 828440999 e 828441006; 03/06/2028 para os Registros de Marca 

824690095 e 824690125; 09/12/2028 para o Registro de Marca 824346920; 

22/04/2029 para o Registro de Marca 827941277; 20/07/2029 para o Registro de 

Marca 819846970; 18/08/2029 para o Registro de Marca 824346939; 08/09/2029 

para os Registros de Marca 900078804 e 900078898; 06/10/2029 para os 

Registros de Marca 828779686, 828779740, 828779791, 828779880 e 
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828779937; 10/11/2029 para o Registro de Marca 900413573; 25/12/2029 para o 

Registro de Marca 007045549; 13/06/2030 para os Registros de Marca 

818383844 e 818383860; 04/07/2030 para o Registro de Marca 818383879; 

03/10/2030 para os Registros de Marca 200000853 e 818383852; 07/12/2030 para

o Registro de Marca 824346955; 04/01/2031 para os Registros de Marca 

827031378 e 830223975; 10/05/2031 para os Registros de Marca 828673160 e 

828673187; 13/09/2031 para os Registros de Marca 824506936, 900413557, 

900413565 e 901238031; 03/12/2031 para o Registro de Marca 004101260; 

10/12/2031 para o Registro de Marca 004101570; 27/12/2031 para o Registro de 

Marca 900453923; 03/04/2032 para o Registro de Marca 901764213; 07/08/2032 

para o Registro de Marca 902071564; 31/08/2032 para o Registro de Marca 

780328841; 18/09/2032 para os Registros de Marca 830442804, 902127802, 

902127829, 902127837, 902127853, 902127861, 902131842, 902131850, 

902131869 e 902131923; 02/10/2032 para o Registro de Marca 902167740; 

30/03/2033 para o Registro de Marca 815439466; 17/05/2033 para os Registros 

de Marca 810520567, 810520621, 810520680 e 810520745; 28/10/2033 para o 

Registro de Marca 821924664; 09/12/2033 para o Registro de Marca 818383836; 

25/03/2034 para os Registros de Marca 902127772, 902127780, 902127799, 

902131753, 902131818, 902131826, 902131885, 902131893, 902131907, 

902131931 e 902131958; 20/05/2034 para o Registro de Marca 830109838; 

22/06/2034 para o Registro de Marca 821925580; 01/07/2034 para o Registro de 

Marca 903387700; 15/07/2034 para o Registro de Marca 830985670; 20/07/2034 

para o Registro de Marca 821927094; 25/07/2034 para os Registros de Marca 

006005098 e 006005101; 31/07/2034 para o Registro de Marca 810520460; 

19/08/2034 para os Registros de Marca 831045540 e 831045558; 24/08/2034 para

os Registros de Marca 821927078 e 821927086; 30/12/202334 para os Registros 

de Marca 904296776, 904296873, 904297314, 904297616, 904297802, 

904297896, 904297942 e 904302695.

Valor Declarado do Contrato: 0,03% (zero vírgula zero três por cento) sobre a 

receita operacional líquida total da empresa licenciada.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 18/07/2024 até 28/06/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702023000018/01 e 

702023000018/02.

Processo: BR 70 2024 000031-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000031/01

Data do Protocolo: 22/01/2024

Cedente: DOCTOR'S ASSOCIATES LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: SUBWAY FRANCHISE SYSTEMS BRAZIL, LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

Natureza do Documento: Contrato de 19/01/2024.
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Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Subfranquia não exclusiva para operação de restaurantes do 

sistema “SUBWAY” no território brasileiro, relacionada aos Registros de Marca 

listados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 22/01/2024 até: 

16/01/2026 para o Registro de Marca 814978541; 12/04/2026 para o Registro de 

Marca 817153012; 15/07/2027 para o Registro de Marca 815491808; 27/03/2028 

para o Registro de Marca 820796670; 28/08/2028 para o Registro de Marca 

911901930; 09/10/2028 para os Registros de Marca 912302283, 912302380, 

912302429, 912302470, 912302569, 912302593, 912302623, 912302704, 

912302771, 912302852, 912302917, 912302992, 912303018, 912303069, 

912303085, 912303115, 912303158, 912303182, 912303212, 912303271, 

912303280, 912303301, 912303352, 912303379, 912303433, 912303468, 

912303492, 912303522, 912303530 e 912303557; 26/05/2030 para o Registro de 

Marca 918087350; 28/07/2030 para os Registros de Marca 918517800, 

918517893 e 918517931; 27/03/2031 para o Registro de Marca 820405752; 

06/04/2031 para o Registro de Marca 821018701; 08/06/2031 para os Registros 

de Marca 815392451, 826943748 e 902223704; 22/11/2031 para o Registro de 

Marca 820796727; 14/12/2031 para o Registro de Marca 903121956; 08/03/2032 

para os Registros de Marca 922715165 e 922715297; 05/04/2032 para o Registro 

de Marca 922800910; 07/06/2032 para o Registro de Marca 911901787; 

23/08/2032 para o Registro de Marca 923531297; 29/01/2033 para o Registro de 

Marca 820796735; 05/02/2033 para o Registro de Marca 820796719; 16/05/2033 

para o Registro de Marca 903435284; 25/07/2033 para os Registros de Marca 

918517575, 918517656 e 918517729; 12/09/2033 para os Registros de Marca 

926703781 e 926703935; 24/09/2033 para o Registro de Marca 821018698; 

08/10/2033 para os Registros de Marca 820796662, 820796689, 820796697, 

820796700 e 821018710; 21/11/2033 para o Registro de Marca 926703919; 

27/05/2034 para os Registros de Marca 903121972, 903122006 e 903122022; 

29/07/2034 para o Registro de Marca 823294722; a expedição dos Certificados de

Registro de Marca para os Pedidos 919610617, 926154397, 926154451, 

926703870, 931598818 e 931598826, desde que não ultrapasse a data de 

14/12/2033. De 06/08/2024 até 06/08/2034 para os Registros de Marca 

929622260 e 929622332.

Valor Declarado do Contrato: Taxa de Royalties: 35% (trinta e cinco por cento) do 

valor bruto das “taxas de franquia” e “taxas de transferência” cobradas pela 

empresa licenciada de todos os Franqueados que operam no território brasileiro, 

nos termos da cláusula 2, item “c” do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 14/12/2023 até 14/12/2033.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca; 2- Os Pedidos de Registro de Marca 

919610617, 926154397, 926154451 e 926703870 estão em situação de Recurso 

no INPI, nos termos do art. 212, da Lei nº 9.279/1996; 3- Faz parte do presente a 
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CARTA/INPI/CGTEC/Nº0565/2024.

Processo: BR 70 2024 000052-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000052/01

Data do Protocolo: 21/02/2024

Cedente: ALLIANZ SE

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: ALLIANZ SEGUROS S/A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Seguros não-vida

Natureza do Documento: Contrato de 24/12/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 21/02/2024 até: 

09/08/2025 para o Registro de Marca 820584401; 02/06/2030 para o Registro de 

Marca 831053739 e 831054050; 15/03/2032 para o Registro de Marca 

831053747; 30/04/2032 para o Registro de Marca 819803766; 21/06/2032 para o 

Registro de Marca 831054042; 29/10/2034 para os Registros de Marca 

831053666, 831053674, 831053755, 831053763, 831053771, 831053780, 

831053798, 831053801, 831053810, 831053828, 831053941, 831053950, 

831053968, 831053976, 831054069 e 831054131. De 20/08/2024 até: 04/04/2026

para o Registro de Marca 821246623; 13/01/2029 para o Registro de Marca 

821246593; 29/06/2030 para o Registro de Marca 821246615.

Valor Declarado do Contrato: “NIHIL”.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/12/2023 até 29/10/2034.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O item “Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato” respeitou o disposto no art. 11 da PORTARIA/INPI/PR Nº 

26/2023 e no art. 13, inciso V, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023; 3- 

Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº0561/2024.

Processo: BR 70 2024 000234-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000234/01

Data do Protocolo: 18/07/2024

Cedente: VEOLIA ENVIRONNEMENT

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: VEOLIA SERVIÇOS AMBIENTAIS BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: PESSOA FÍSICA

Natureza do Documento: Contrato de 12/04/2024 e 1º Aditivo de 12/04/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 18/07/2024 até: 
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16/11/2026 para os Registros de Marca 828013039 e 828013071; 20/05/2028 para

os Registros de Marca 827913109, 827913206, 827913214, 827913230, 

827913257, 827913265, 827913273, 827913281 e 827950691; 24/06/2028 para 

os Registros de Marca 828012989, 828013047, 828013055, 828013098 e 

828013128; 12/08/2028 para o Registro de Marca 828013080; 10/02/2029 para o 

Registro de Marca 828013020.

Valor Declarado do Contrato: - 0,3% (zero virgula três por cento) da receita obtida 

pela empresa licenciada e pelas sublicenciadas até o dia 31/12/2023, nos termos 

da cláusula 7 do Contrato; - 0,4% (zero virgula quatro por cento) da receita obtida 

pela empresa licenciada e pelas sublicenciadas a partir do dia 01/01/2024, nos 

termos do 1º Aditivo.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2022 até 01/01/2025.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados.

Processo: BR 70 2024 000236-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000236/01

Data do Protocolo: 22/07/2024

Cedente: HITACHI ASTEMO, LTD.

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: HITACHI ASTEMO MANAUS CHASSIS SYSTEMS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de peças e acessórios para motocicletas

Natureza do Documento: Contrato de 16/07/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de amortecedor dianteiro para veículos de duas rodas 

modelos HK1S1-0 (com final)-01 e HK1S1-0 (com final)-02, HK681-0 (com 

fìnal)-00, HK2G1-0 (com final)-01, HK2G1-0 (com final)-02, HK2G1-0 (com 

final)-03, HK1Z1-0 (com final)-18, HK1Z1-0 (com final)-19, HK1Z1-0 (com final)-20,

e HK0W1-0 (com final)-00; amortecedor traseiro para veículos de duas rodas 

modelos HK2G2-0 (com final)-01, HK2G2-0 (com final)-02, HK1Z2-0 (com final)-07

e HK0W2-3 (com final)-BR; coluna de direção completa (Under BKTS/Comp) para 

veículos de duas rodas modelos HK1S0-0 (com final)-01, HK1S0-0 (com final)-02, 

HK680-0 (com final)-00 e HK2G0-0 (com final)-01, conforme indicados no anexo II 

do Contrato.

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) do faturamento líquido dos 

produtos contratuais, nos termos da cláusula 17 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 23/08/2024 até 23/08/2029.
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Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro cancelado devido ao arquivamento do processo.

Processo: 080920 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 080920/01, 080920/02

Cedente: ALLIANZ SE

Cessionária: ALLIANZ SEGUROS S/A (anteriormente denominada AGF Brasil 

Seguros S/A)

Processo: BR 70 2022 000266-8 Código 800 - Certificado cancelado

Certificado de Averbação/Registro: 702022000266/01

Cedente: SUBWAY IP LLC

Cessionária: DOCTOR'S ASSOCIATES LLC
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